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ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na avaliação curricular (AC), serão considerados e ponderados (numa 
escala de 0 a 20 valores) os seguintes parâmetros: habilitação académica 
de base (HL), formação profissional (FP) e experiência profissional 
(EP).

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0.1*HL + 0.15*FP + 0.75*EP

Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores na 
Avaliação Curricular, consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.2 — Entrevista de avaliação de competências — a entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação interpes-
soal, informações sobre comportamentos profissionais directamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função.

Aspectos a avaliar: Experiência, qualificações e motivações profis-
sionais.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de selecção equivale à desistência do concurso;

Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Sendo o caso, fundamentação da opção pela utilização dos 
métodos de selecção de forma faseada, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º: 
Dada a urgência de preenchimento dos postos de trabalho os métodos de 
selecção a aplicar, deverão ser aplicados de forma faseada, nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro.

15 — Composição e identificação do júri:
Ref.ª A: Presidente: Eng.ª Maria de Lurdes Maia Veiga de Figueiredo, 

Chefe de Divisão de Obras Municipais. Vogais efectivos: Eng. Luís An-
tónio de Carvalho Guedes, Técnico Superior (que substituirá o Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos) e Dra. Sandra Cristina de Oliveira 
e Sousa, Técnica Superior. Vogais suplentes: Eng. Manuel campos Mar-
ques, Chefe de Divisão de Urbanismo e Desenvolvimento Económico e 
Eng.ª Marolina Maria Gouveia Oliveira, Técnica Superior.

Ref.ª B e C: Presidente: Luísa Maria de Almeida Oliveira e Sousa 
Vogais efectivos: Dr. Ricardo José Guedes Pereira, Técnico Superior 
(que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos) 
e Dra. Sandra Maria Pereira Paiva Alves, Técnica Superior Vogais 
suplentes: Dra. Sandra Cristina de Oliveira e Sousa, Técnica Superior 
e Dra. Elisabete Maria Pereira Silva, Técnica Superior.

16 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

17 — Identificação dos documentos exigidos para efeitos de admissão 
ou avaliação dos candidatos e indicação sobre a possibilidade da sua 
apresentação por via electrónica: Nos termos do artigo 28.º da Portaria, 
a candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, sob 
pena de exclusão: currículo profissional do candidato; fotocópia do 
certificado de habilitações literárias; fotocópia do bilhete de identi-
dade/cartão do cidadão; fotocópia dos documentos comprovativos das 
acções de formação profissional; declaração emitida pelo serviço a que 
o candidato pertence, devidamente autenticada e actualizada, da qual 
conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que tem, a 
antiguidade na carreira e no exercício de funções públicas (se for caso 
disso); declaração actualizada do conteúdo funcional exercido, emitida 
pelo serviço em que exerce funções com identificação da respectiva 
data de início (se for caso disso); fotocópias das fichas de avaliação de 
desempenho reportadas aos últimos três anos (se for caso disso); outros 
documentos comprovativos das situações invocadas pelos candidatos 
susceptíveis de influírem na avaliação

17.1 — Os candidatos da Câmara Municipal de Lamego estão dispen-
sados da apresentação dos documentos que se encontrem arquivados nos 
respectivos processos individuais, desde que desse facto façam menção 
no próprio requerimento.

17.2 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
a apresentação de documentos comprovativos das declarações que 
efectuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

17.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

18 — Da admissão, exclusão e notificação de candidatos:
18.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os can-

didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a) b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização 

da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

18.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado

19 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos: A lista unitária da ordenação final dos candidatos será pu-
blicado no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.
cm -lamego.pt), bem como remetida a cada concorrente por correio 
electrónico ou ofício registado, em data oportuna, após aplicação dos 
métodos de selecção.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma supra mencionado.

22 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e que conforme infor-
mação prestada pela Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público (DGAEP) no respectivo site, se encontra dispensada a consulta 
à ECCRC (Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento), porquanto não foram ainda qualquer procedimentos nos 
termos dos artigos 42.º e seguintes da referida Portaria.

23 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco Lopes.
302110465 

 Aviso n.º 13819/2009
1 — Identificação do acto que autoriza o procedimento e da entidade 

que o realiza: Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 6.º e nos arti-
gos 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, faz -se público 
que, por despacho proferido, no passado dia 17 de Julho, pelo Presidente 
desta Câmara Municipal, no âmbito da competência própria, se encontra 
aberto, procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de diversos postos de trabalho em regime contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado — termo resolutivo certo, 
a tempo parcial, pelo prazo de 1 ano.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 
31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

2 — Identificação do número de postos de trabalho a ocupar e da 
respectiva modalidade da relação jurídica de emprego público a cons-
tituir: 40 postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo determinado, termo resolutivo certo, 
a tempo parcial.

3 — Identificação do local de trabalho onde as funções vão ser exer-
cidas: Escolas do Concelho de Lamego.

4 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, 
competência ou actividade a cumprir ou a executar, a carreira e catego-
ria e, sendo a nomeação a modalidade da relação jurídica de emprego 
público a constituir:

Quarenta postos de trabalho para assistente operacional, para exercer 
funções na Divisão de Acção Social e Cultural — funções constantes 
ao anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da mesma Lei, para executar as tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento das Actividades de Enriquecimento 
Curriculares.

5 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o n.º 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2009, de 27 de Setembro, o posicionamento remuneratório do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
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c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Indicação sobre a necessidade de se encontrar previamente esta-
belecida uma relação jurídica de emprego público e, em caso afirmativo, 
sobre a sua determinabilidade:

Requisitos de vínculo: 1.ª Fase: trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem em qual-
quer das seguintes situações previstas nos artigos 6.º, n.º 5 e alíneas a), b) 
e c) do n.º 1 do 52.º da LVCR: Trabalhadores do município de Lamego, 
integrados na mesma carreira, a cumprirem ou a executar atribuição, 
competência ou actividade, diferente da que corresponde ao presente 
procedimento; Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na 
mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, compe-
tência ou actividade, ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial; Trabalhadores do município de Lamego ou de qualquer outro 
órgão ou serviço, integrados em outras carreiras.

8 — Identificação do parecer, quando possam ser recrutados trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida:

Requisitos de vínculo: 2.ª fase: em caso de impossibilidade de ocu-
pação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado ou em Mobilidade Especial, 
nos termos do número anterior, pode, em fase subsequente, proceder -se 
ao recrutamento a partir de trabalhadores do município de Lamego, ou 
de qualquer órgão ou serviço, que se encontrem em qualquer das situa-
ções previstas no n.º 6 do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 52.º da 
LVCR, conforme despacho do Presidente de 17/07/2009: Com relação 
jurídica de emprego público a exercer cargos em Comissão de Serviço; 
Com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável; Ou sem relação jurídica de emprego público.

9 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional: nível habilitacional de grau 1 (escolaridade obrigatória). 
Não há lugar, no presente procedimento, a substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em regime 
de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
deste município, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento

11 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: a apresentação 
da candidatura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento 
do formulário tipo, disponível nos postos de atendimento e no site oficial 
deste Município (www.cm -lamego.pt). A candidatura deve ser entregue, 
no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação na 2.ª série do 
Diário da República (artigo 26.º da Portaria).

12 — Local e endereço postal ou electrónico onde deve ser apresen-
tada a candidatura: as candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
(ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao termo 
do prazo fixado), na Secção de Atendimento ao Munícipe da Câmara 
Municipal de Lamego (Av. Padre Alfredo Pinto Teixeira, 5100 Lamego), 
das 08:30 às 17:00 horas.

13 — Métodos de selecção, respectiva ponderação e sistema de va-
loração final: nos termos do n.º 2, alínea a) e b), do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, os métodos de selecção a utilizar são a avaliação curri-
cular e a entrevista de avaliação de competências.

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 45 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 55 %;
Valoração final: Resulta da seguinte expressão:

VF = 0,45 % AC + 0,55 %EAC

13.1 — Avaliação curricular: a avaliação curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na avaliação curricular (AC), serão considerados e ponderados 
(numa escala de 0 a 20 valores) os seguintes parâmetros: habilitação 
académica de base (HL), formação profissional (FP) e experiência 
profissional (EP).

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0.1*HL + 0.15*FP + 0.75*EP

Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores na 
Avaliação Curricular, consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.2 — Entrevista de avaliação de competências — a entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação interpes-
soal, informações sobre comportamentos profissionais directamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função.

Aspectos a avaliar: Experiência, qualificações e motivações profis-
sionais.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de selecção equivale à desistência do concurso;

Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Sendo o caso, fundamentação da opção pela utilização dos méto-
dos de selecção de forma faseada, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º: Dada 
a urgência de preenchimento dos postos de trabalho os métodos de 
selecção a aplicar, deverão ser aplicados de forma faseada, nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro.

15 — Composição e identificação do júri: Presidente: Dr.ª Teresa de 
Jesus Costa Santos, Vereadora da Cultura, Educação e Desporto; Vogais 
efectivos Dra. Elisabete Maria Pereira Silva, Técnico Superior (que 
substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos) e D. Rosa 
Maria Henriques do Carmo, Coordenadora Técnica; Vogais suplentes: 
Dra. Maria João Fernandes Sabino Guedes Moutela, Técnica Superior 
e Dr. Vítor Manuel Cardoso Jesus Rebelo, Técnico Superior.

16 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

17 — Identificação dos documentos exigidos para efeitos de admissão 
ou avaliação dos candidatos e indicação sobre a possibilidade da sua 
apresentação por via electrónica: nos termos do artigo 28.º da Portaria, a 
candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, sob pena 
de exclusão: currículo profissional do candidato; fotocópia do certificado 
de habilitações literárias; fotocópia do bilhete de identidade/cartão do 
cidadão; fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 
profissional; declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, 
devidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que tem, a antiguidade na carreira e no 
exercício de funções públicas (se for caso disso); declaração actualizada do 
conteúdo funcional exercido, emitida pelo serviço em que exerce funções 
com identificação da respectiva data de início (se for caso disso); fotocó-
pias das fichas de avaliação de desempenho reportadas aos últimos três 
anos (se for caso disso); outros documentos comprovativos das situações 
invocadas pelos candidatos susceptíveis de influírem na avaliação

17.1 — Os candidatos da Câmara Municipal de Lamego estão dispen-
sados da apresentação dos documentos que se encontrem arquivados nos 
respectivos processos individuais, desde que desse facto façam menção 
no próprio requerimento.

17.2 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
a apresentação de documentos comprovativos das declarações que 
efectuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

17.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

18 — Da admissão, exclusão e notificação de candidatos:
18.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos 

excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a) b) c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

18.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por e por uma das formas previstas 
nas alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado

19 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos can-
didatos: a lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicado no 
Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.cm -lamego.pt), 
bem como remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício 
registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente um política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.
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21 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma supra mencionado.

22 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e que conforme infor-
mação prestada pela Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público (DGAEP) no respectivo site, se encontra dispensada a consulta 
à ECCRC (Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento), porquanto não foram ainda qualquer procedimentos nos 
termos dos artigos 42.º e seguintes da referida Portaria.

23 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco Lopes.
302110432 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 13820/2009

Abertura de discussão pública
Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos, Vereadora do Pelouro 

das Obras Particulares, Urbanismo e Desporto da Câmara Municipal de 
Leiria, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 22.
º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 04/06, e artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22/09, alterado, que terá início ao 8.º dia útil após a publicação deste Aviso 
no Diário da República, o período de discussão pública sobre a proposta de 
Loteamento referente ao prédio sito no lugar de Quinta do Rei — Varandas 
do Lis, da freguesia de Pousos, do concelho de Leiria, inscrito na matriz 
predial rústica sob o artigo n.º 5088 e na matriz predial urbana sob o artigo n.
º 2089, da freguesia de Pousos, cujo processo de licenciamento decorre os 
seus trâmites na Câmara Municipal de Leiria sob o n.º Lot -1/08.

O Loteamento consiste na constituição de 23 lotes, dos quais 12 são 
destinados para habitação colectiva e 11 são destinados para habitação 
unifamiliar, e foi requerido por Escudim — Escudeiro Imobiliária, L.da

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias úteis.
A proposta de Loteamento encontra -se disponível, para consulta, 

na Secção de Atendimento e Licenças do Departamento de Operações 
Urbanísticas todos os dias úteis entre as 09:00h e as 15h:30 m.

Todos os interessados poderão apresentar, por escrito e dentro do prazo 
em que decorrer o período de discussão pública, sugestões, reclamações 
ou observações.

27 de Abril de 2009. — Por delegação da Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos.

302048103 

 Aviso n.º 13821/2009

Abertura de discussão pública
Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos, Vereadora do Pelouro 

das Obras Particulares, Urbanismo e Desporto da Câmara Municipal 
de Leiria, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 04/06, e artigo 77.º do Decreto-
Lei n.º 380/99, de 22/09, alterado, que terá início ao 8.º dia útil após a 
publicação deste Aviso no Diário da República, o período de discussão 
pública sobre a proposta de Loteamento referente ao prédio sito no lugar 
de Quinta de Cima — Outeiros da Gândara, da freguesia de Marrazes, do 
concelho de Leiria, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 277, 
da freguesia de Marrazes, cujo processo de licenciamento decorre os seus 
trâmites na Câmara Municipal de Leiria sob o n.º Lot-1/07.

O Loteamento consiste na constituição de 40 lotes, destinados a 
habitação unifamiliar, habitação colectiva e serviços, e foi requerido 
por Eduardo da Silva Monteiro Lopes.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias úteis.
A proposta de Loteamento encontra-se disponível, para consulta, 

na Secção de Atendimento e Licenças do Departamento de Operações 
Urbanísticas todos os dias úteis entre as 09:00h e as 15h:30 m.

Todos os interessados poderão apresentar, por escrito e dentro do prazo 
em que decorrer o período de discussão pública, sugestões, reclamações 
ou observações.

3 de Julho de 2009. — Por delegação da Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.º 13822/2009

Procedimento concursal n.º 11/2009 de recrutamento para o preen-
chimento de um posto de trabalho na categoria de Técnico Su-
perior da carreira de Técnico Superior, conforme caracterização 
no mapa de pessoal.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho do Senhor Vereador 
dos Serviços Administrativos, datado de 30 de Junho de 2009, encontra-
-se aberto, o procedimento concursal comum, na modalidade de relação 
de emprego público por tempo indeterminado, para contratação de um 
Técnico Superior.

As candidaturas são aceites, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

Da consulta à página electrónica da DGAEP, constata -se a dispensa 
temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

O procedimento concursal destina -se à ocupação de um posto de traba-
lho, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal 
de Loulé (CML), na categoria de Técnico Superior para desempenho 
da actividade “Administração Geral”, na Divisão de Inovação, Gestão 
de Programas e Candidaturas”.

1 — Descrição sumária das funções a exercer no posto de trabalho a 
concurso: As funções a exercer desenvolvem -se no domínio da pesquisa 
e apresentação de propostas de investimentos a recursos e mecanis-
mos financeiros nacionais e comunitários, para apoiar e co -financiar a 
implementação dos investimentos municipais e promover a inovação 
tendo em vista a melhoria dos processos administrativos do serviço e a 
implementação e dinamização de acções inovadoras, e, encontram -se 
previstas no artigo 29.º, do regulamento orgânico da Câmara Municipal 
de Loulé publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de 
Fevereiro de 2008:

2 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: Licenciatura na área de gestão, sem 

possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional;

Condições preferenciais:
Experiência na área da gestão pública;
Conhecimentos e experiência em planeamento estratégico;
Formação em gestão de projectos e experiência (mínimo de 3 anos) 

em planificação, acompanhamento e avaliação de projectos;
Conhecimentos e experiência no que respeita à Gestão Orçamental, 

Grandes Opções do Plano e PIDDAC;
Conhecimentos e experiência de acompanhamento e execução fí-

sica e financeira de projectos com financiamento nacional, regional ou 
comunitário, coordenação e elaboração dos correspondentes relatórios 
de execução;

Conhecimentos da estrutura e funcionamento do QREN e outras 
fontes de financiamento susceptíveis de serem objecto de candidaturas 
por parte da Câmara Municipal;

Demonstre capacidade na articulação dos projectos e planos munici-
pais com os planos intermunicipais e regionais.

2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem na mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

2.2 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 




